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Recorrente	 Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas - S/A

Recorrida	 DRP em Campinas - SP

• Assursrro: Cotsrflu3ut0Es Socais PREVIDENCIÁRIAS

• Pujado de %nação: 01/062003 a 30/03/2035

EmentaIMPRESAS URBANAS. INCRA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA.
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.

• REGULAMENTAÇÃO. LEGAUDADE SERRAR SESI/SENAI
SESLYSENAT. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PARCELA INTEGRANTE
DA BASE DE CÁLCULO. JUROS DE MORA TAXA SELIC
APLICAÇÃO À COBRANÇA DETRIBUIDS.

1- A empresa é obrigada a recolher a confribuição correspondente a quinze por
cento sobre o valor bato da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,
relativamente a serviços que lhe são pntados per cooperados por intermédio de
cooperativas detrabalho.

II -Não °Salde ao Principio da Legalidade aregulamenta?io através de decreto do
conceitode atividade preponderanteeda fixação' do grauderisoo.

-	 - legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inch.sivedanecessária a vinculação 33 sistema de previdència mraL

IV- O aliciam] destinado ao Selorx (Lei n° 8.029/90, na redação dada peia Lei n°
8.154/90) ccnstitui simples majoração das alíquotas previstas no Deado-Lei n°
2318/86 (Semi, Senac, Sesi e Sege).

V - Incide contribuição previdariária sobe os valores pagos a titulo de
~cação~

- cabível a cobrança de juros de mora sobre os delitos para com a União
decorrentes de tributos e contfibuip3es administrados pela Secretaria da Receita
Fatal do Brasil com base na taxa refenmcial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia- SELIC para títulos fedaais.

ReaasoVoluntário Negado
-	 _

_ 	  -	 .	 -	 Vistos, relatados e discutidos es presente. autos.	 -	 ,

• •



COR1,".F -	 .	 :
CONFERE C0i.11

Processo n°37324.008680/2005 -80 n
Acórdão n.° 205-00.668	 Brasília, 05 ./ OCI I O R 

	41 	
Fls. 323

isis Sousa rifiz,ura 71

ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA DO SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar, provimento ao
recurso, nos terrn

'4 SA41PIEIRA GOMES

PRESID E

sor\

DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

RELATOR

•
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco Andre

Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi,
Adriana Sato, e Renata Souza Rocha (Suplente).
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Relatorio

I. Segundo informa o relatono fiscal, tratam os autos de crédito previdenciário
lavrado em desfavor da Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com base
nas informações mensais prestadas pelo contribuinte (Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -e Informações a Previdência Social — GFIP), referente às
contribuições sociais patronais destinadas à Seguridade Social, financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa (RAT) e a outros ndos

• e entidades (INCRA, SESI/SENAI e SEBRAE, para o período 06/2003 a 13/2003 e 01/2005 a
03/2005 e INCRA, SEST/SENAT, SESI/SENAI e SEBRAE, para o período de 01/2004. a

2. Ainda segundo informa a peça fiscal, as contribuições incidiram sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas pela empresa aos segurados empregados, bem
como em relação a serviços prestados por intermédio de cooperativa de trabalho "Unimed
Campinas — Cooperativa de Trabalho Médico", inclusive sobre as remunerações pagas, devidas
creditadas aos segurados contribuintes individuais.

3. A empresa, inconformada, impugnou tempestivamente o lançamento e juntou
documentos, a fim de comprovar a improcedência da exigência.

• •
4. A decisão de primeira instância julgou procedente o lançamento, nos termos

da ementa abaixo transcrita

"PREVIDÊNCIA SOCIAL CUSTEIO SEGURADOS. EMPREGADOS.
CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS REMUNERAÇÕES. INCIDÊNCIA
DE CONTPJBUIÇOES

Sobre as remunerações pagas, creditadas ou devidas aos segurados
empregados e contribuintes individuais incidem contribuições
previdenciarsas

PREVIDÊNCIA SOCIAL CUSTEIO SERVIÇOS PRESTADOS POR
COOPERATIVA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES

Sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por
cooperados, por intermédio de cooperativa de trabalho, incidem
contribuições pi-evidenciárias.

LANÇAMENTO PROCEDENTE'

- 5. A empresa então manejou recurso voluntário, aduzindo, em síntese, o 	 • .
seguinte

a) em preliminar, houve cerceamento do direito de defesa do contribuinte, ante a
falta de apreciação, pelo julgador de primeira instância, das • alegações de -'
mconstitucionalidade suscitadas em sede de impugnação;

b) no mérito, que o lançamento da contribuição da empresa em relação aos .
-~osszniern prestados por cooperados:, por intermédioidroceporatva3 de-trabalhe?'ti,
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afronta os arts. 195, §4° c/c 154, inciso I, bem como os arts. 146, inciso III, c/c
150, inciso II, da Constituição Federal;

c) a exigência das contribuições para o Seguro de Acidente do Trabalho — SAT
viola os princípios da legalidade e da tipicidade;

d) ausência de fundamento jurídico para a cobrança da contribuição pra o
INCRA, o que teria violado o princípio da estrita legalidade;

e) a recorrente não se sujeita às contribuições para o SESI/SENAI e
SEST/SENAT;

O inexigibilidade das contribuições para o SEBRAE das empresas prestadoras
de serviços;

g) inadmissibilidade da exigência de contribuições previdenciárias ou de
terceiros com base na gratificação natalina;

h) indevida a utilização da taxa selic, tendo em vista que se baseia no mercado
financeiro, o que resulta em valores elevados e irreais.

6. As contra-razões do fisco são no sentido da manutenção da decisão guerreada
pelo contribuinte.

É o relatório.

Voto

Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes, Relator

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões preliminares suscitadas pelo recorrente.

DA QUESTÃO PRELIMINAR

2. Em preliminar, aduz o recorrente que houve cerceamento do seu direito de
defesa, ante a falta de apreciação, pelo julgador de primeira instância, das alegações de
inconstitucionalidade suscitadas em sede de impugnação.

3. Não obstante o bom arrazoado trazido pela empresa, o decisum recorrido
merece prosperar incólume.

4. É que a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo
exacerba sua competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela
Administrac,:ão., bem_omo invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela
Constituição Federal. No Capitulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da

—",.....-..-conatitucierealidaèe glmscormasi—zbeern-se,quse.00nstituirite-teve especial	 -
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• quem poderia exercer ,o controle cons itucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia
exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

• 5. Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

6. O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

",4 conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro 	 .
• vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade

administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."

7. Themistocles Brandão Cavalcanti in "Curso de Direito Administrativo"
(Livraria Freitas Bastos S.A, RJ, 2000), assim também se manifesta:

• "Os tribunais administrativos são órgãos jurisdicionais, por meio dos
quais o poder executivo impõe à administração o respeito ao Direito.
Os tribunais administrativos não transferem as suas atribuições às
autoridades judiciais, são apenas uma das formas por meio das quais
se exerce a autoridade administrativa.

Conciliamos, assim, os dois princípios: a autoridade administrativa
decide soberanamente dentro da esfera administrativa. Contra estes, só
existe o recurso judicial, limitado, entretanto, à apreciação da 	 •

legalidade dos atos administrativos, verdade, como se acha, ao
• conhecimento da justiça, da oportunidade ou da conveniência que

ditarem à administração pública a prática desses atos.

8. Segundo o mestre Hely Lopes Meireles, o processo administrativo está
subordinado ao principio da legalidade objetiva, que o rege:

"0 princípio da legalidade objetiva exige que o processo
administrativo seja instaurado com base e para preservação da lei. Daí
sustentar GIAIVNINI que o processo, como recurso administrativo, ao	 -
mesmo tempo que ampara o particular serve também ao interesse
público na defesa da narina jurídica objetiva, visando manter o império
da legalidade e da justiça no funcionamento da Administração. Todo
processo administrativo há de embasar-se, portanto, numa norma legal

I específica para apresentar-se com legalidade objetiva, sob pena de
invalidade."

9. O que se depreende dai que, para estes juristas, a função do processo
administrativo é conferir efetivamente a validade e legalidade dos atos procedimentais

'	 praticados pela Administração, limitando-se, portanto, aos limites da norma jurídica, na qual
---erdribilaram-se -Ostbs Si análise.

—Ia • s_-: ~nau ta ene Jbanertrairra na negar...r....astr: =Irar_ adtaa-	 ser - Ir it.: ~et elersat
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10. É dizer: a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo
.	 exarceba a sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos praticados pela -

Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela
Constituição Federal

11. Por essa razão é que através de wu Regimento Interno e Súmula, os
Conselhos de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria 111F n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno
dos Conselhos de Contribuintes):

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob findamento
de inconstitucionalidade

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no DOU
de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 	 '
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"	 .

8. Razões pelas quais, rejeito a preliminar.

DO MERITO - SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS

12. No mérito, argumenta que o lançamento da contribuição da empresa em
relação aos serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho,
afronta os arts. 195, §4° c/c 154, inciso I, bem como os arts. 146, inciso III, c/c 150, inciso II,
da Constituição Federal.

13. Evidentemente que, sem adentrar na questão constitucional, considerando o
acima exposto, devo dizer que as contribuições em relação aos serviços prestados por
cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, encontram respaldo nos no art. 22,
inciso IV, e 71, inciso III, da Lei 8212/91, devendo, portanto, prevalecer o lançamento.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO — SAT 	 •

14. Quanto a alegação de que a exigência das contribuições para o Seguro de
' Acidente do Trabalho -- SAT viola os princípios da legalidade e da tipicidade, também não

assiste razão ao contribuinte.
••

15.A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos ,
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho é prevista no art. 22, Il da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n , ° 9.732/1998, nestas
palavras:

,	 Ari. 22. Á contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 	 .
Social alem do disposto no art 23 e de

crs-	 .	 : -	 st. r	 x -orr
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- para o financiamento do beneficio previsto nos ai-Is . 57 e 58 da Lei
.	 . n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do 	 •

,	 grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 	 _
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou :

. creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e- 	 .
trabalhadol .es avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98)

a) 1% (uni por cento) para as empresas em cuja atividade' 	 ,	 •
preponderante o risco de acidentés do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade` 	 .
preponderante esse risco seja considerado médio 	 • '	 :	 .

c) 3% (três por cinto) para as empresas em cuja atividade.
preponderante esse risco seja considerado grave.

16. Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas
palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da":
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios• • '•	 -
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa

• decorrente doi riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação ,
• dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração

paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso: .

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve; 	 •

11- dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou 	 •

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ I" As alíquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida 	 . 
pelo segurado ' a serviço da empresa ensejar a concessão : de
aposentadoria especial após quinze; vinte ou vinte e cinco anos de 	 •	 - „-. .'	 • ,
contribuição, • "

§ 2" O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
.	 exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica. 	 •	 :	 •

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o 	 .
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

• - .	 • § 4°A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos • 	 '	 .
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades";

-	 Preponderantes e-cotresportclentes-Graus de Risco, prevista no Anexo ".	 - •

lenir isitrasem; , erita~	 --I 2	 nerx oe ara ', utat 30“P 	 r: 1 • ;.<3"-	 ,h,xt	 "pg.	 aè'yper •

— ,,

,	 ,
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' g 5" O enquadramento no correspondente . grau de risco é de
• responsabilidade da empresa, observada a sua atividade económica	 ' ,e

	

e	 preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional .

	

.	 • do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

• § 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos 	 •	 '	 •
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a: . ,	 •	 ,
remuneração paga devida ou creditada ao cooperado filiado, na • .7-

• hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de -
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 'cinco anos de 	 . • .•
contribuição, respectivamente (Redação dada pelo Decreto n°
4729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos 	 • •	 • '
percentuais, a cargo da empresa tonzadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalha incidente sobre o valor bruto da nota .1
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade 	 . • "'
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria 	 •
especial após quinze, 'vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 	 .
respectivamente (Redação dada pelo Decreto n° 4.729/2003)

§ 12. Para os fins do §11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços específica para a atividade exercida pelo 	 •

	

.	 ,
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.

• (Redação dada pelo Decreto n° 4729/2003)..

17. Quanto ao Decreto . 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e
3.048/99) que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de 	 •••
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de 	 .-

que 
as necessários lei fixou  ai) 	es eaa pd lriõcaç ão'-

 parâmetros,
c oa inâ nr eettriods;de 

xt ra na r id eod pa dares aoo r opg or i 
nlamento

e pi o d as ldeogl ml i taadoe ,0 udmo sa ov :zoo

norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos
Velloso, em 20.32003, cuja ementa transcrevo: 	 • •	 - -	 -

"CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3° E 4"; LEI *- 	 •
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. CF., ARTIGO 195, § C; ART. 154, II; 	 • '•

•

	

-	 I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho 	 :
SAT: Lei 1787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4 11, c/c art. 154 1 da: I	 e	 e-

Constituição Federal: improcedência Desnecessidade de observáncia
da técnica da competência • residual da • União, CF., art. 154, 1,
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição	 •	 - -
para o SAT.

• II - O art. 3°, II, da Lei 1787/89, não é ofensivo ao princípio da

	

–	 igweltiatziorpeo-isso que-o.axt. 424a-meneionada Lei Z 787.1.82 cuidou de,	 —
tratar desigualmente aos desiguais. ' 	 :	 ,	 ;	 r-•	 • '
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HL - As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22 II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau

• de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da
legalidade genérica, C.F., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido."

18. Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de
trabalho não precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para
definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da
exação..

• DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INCRA

19. Batalha a recorrente no sentido de demonstrar a ausência de fundamento
jurídico para a cobrança da contribuição pra o INCRA, o que teria violado o princípio da estrita
legalidade.

20. Não se olvida que a contribuição destinada ao INCRA tenha natureza
distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são
atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra:

• DECRETO-LEI N" 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
• Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o

• Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências,

• O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

-
DECRETA:

Art. 1" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
• Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da

Agricultura, com sede na Capital da República.

• Art 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições ' e
•. responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),

do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

_	 • —.–	 4EJ-is0.4,414, DE 30 DE NOVEM.1420,0£1.964.

„,„„,	 __, _ Ikrn6 cobre o Estatuto da _Terra, e dá outramr,oviclépcia.s.	 .	 , . -	 _ _ ,
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"„	 _	 •	 •

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:	 •	 •

,	 Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária: 	 .	 •
• (Redacão dada pela Decreto Lei n°582 de 1969) •

.•	 I - O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redacão dada
pela Decreto Lei n°582 de 1969) . 	 •	 • .

	

- O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou 	 ,
. através de suas Delegacias Regionais . Medacão dada pela Decreto Lei

n°582 de 1969)

	

,III - as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n° 582, 	 -
de 1969) 

„

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de ' estudos para o zoneamento do país em regiões	 . •	 •
homogêneas do ponto de vista sócio-econõmico e das características
da estrutura agrária, visando a definir: •

,	 I - as regiões críticas que estão  digindo reforma 'agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 	 •

II - ás regiões em' estágio mais avançado de desenvolvimento social e.
• econômico, em que hão ocorram tenções nas estruturas demográficas e

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 	 •	 .
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de • 	 ,
assistência adequada; „ •

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de	 •	 '
programa de desbravamento, povoamento e colonização de' áreas •
pioneiras

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei do:
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento	 -	 • •

• Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o' . • 	 " •
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da , •
extensão rural e do cooperativismo;

• II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e 	 •	 ' ••
' ó patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
" um Presidente e um Conselho Diretor, composto de trés membros ,•de

nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro

.	 —

- Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrcirio .
- ---	 -	 n'swrt- inTiírittá rtailifirtn 'rés FIA-néjahiano dli Pallilrá Agi:colay-

• ' '	 :	 "	 -	 I - .	 .	 •	 •
•
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•

21. A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural,
conforme sua lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser

• desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N" 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sôbre as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

• O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

• ,Art 1" As contribuições criadas pela Lei n°2.613, de 23 de setembro 1955,
mantidas nos térmos dêste Decreto-Lei, são devidas de aceirdo com o
artigo 6° do Decreto-Lei n°582, de 15 de moio de 1969, e com o artigo 2° do
Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2° e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
• que trata o art. 3" dêste Decreto-lei. 	 •

• - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
• (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que

trata o artigo 3" déste Decreto-lei.

• Art 2'A contribuição instituída no " caput "do artigo 6° da Lei número 	 -
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de 1" de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a
soma da fõlha mensal dos salários de contribuição previdenciá ria dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive

• cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:

1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

• IV - Indústria da uva; 	 •

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaroçamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café:-

—	 - In-dús-if-ia3e—Tiex açaninadeira para serragailiTisina - lenha-
-	 ant. - .011411•1d0 	 carvão-vegetak, a a	 a.ir	 •	 - •
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.•	 ', IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e	 -
charqueadas

• 22. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,- que . • •
também se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 	 v	 '.	 ,

•
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS • DE DIVERGÊNCIA 	 ,	 •
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA

	

' • •	 URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
-	 SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO

'NÃO ADMITIDO - SÚMULA I68/STJ - AGRAVO REGIMENTAL 	 •
• . AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS 	 •
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE

,•` INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO COM APLICAÇÃO •

1 Nos termos da orienta Øo desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a •• 	 .

.	 aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior 	 ,	 •	 .

. . 2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos

• -	 , embargos de divergência é inviável o conhecimento do recurso 	 •	 •
•

.3: Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se •	 -
• -	 a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por	 .

cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, g 2",• 	 .
do Código de Processo Civil.

' 4. Agravo interno não conhecida com aplicação de multa , •	 •	 . •

• (AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra 	 •

	

,	 DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original)

23. Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ,. ° 211.190;
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 	 ••

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM 'RECURSO

	

,	 EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A	 •	 -
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO

• NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ALEGAÇÃO
,	 INSUBSISTENTE A norma do artigo 195, caput, da Constituição	 • . .'	 •

Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade de forma direta e indireta rios termos da lei, mediante

:	 -• recursos provenientes dos orçamentos da • União, dos Estados, do	 -
.	 •• Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer„

• •	 ,	 '	 consideração acerca da „ exigibilidade de empresa urbana da,	 , • • ,
cor tribuiçãoisocial destinada a financiar o FUNRURALir'ecedentet

Agravo regimental não provido

• 24. De maneira que não assiste razão à recorrente em suas alegaçoes.
;	 •
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•	 DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SESI/SENAI E SEST/SENAT 	 • ,

-	 25. Aduz a recorrente, sem razão, no sentido de que não se sujeita às
contribuições para o SESI/SENAI e SEST/SENAT.

, 26. Quanto às contribuições para terceiros, tenho como correta a exigência,
tendo em vista que o lançamento se deu em conformidade com a legislação vigente e detalhada
no anexo "FLD — Fundamentos Legais do Débito".

27. No âmbito constitucional, merece destaque o art. 240 que constitucionalizou
a matéria ao asseverar que "ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de'
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical".

28. A respeito da contribuição destinada ao SEST/SENAT, trata-se de
incidência sobre os valores pagos, pelo contratante, aos trabalhadores que efetivamente
prestaram serviços relacionados ao transporte, conforme exigido pelo art. 139, §10, inciso II,
da IN n° 03/2005. 	 •

29. E a decisão recorrida afastou corretamente os argumentos do contribuinte:
"note-se, pois, que a obrigatoriedade de recolhimento dessa contribuição é decorrente da
contratação de serviços vinculados ao SEST/SENAT e, não, em face ao seu objeto social, razão,
pela qual utilizou-se o código FPAS 620, em aplicação • da aliquota constante do anexo III,
acima mencionado". De maneira que dúvida não há quanto a exigibilidade também destas
contribuicZes.

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O SEBRAE

30. Quanto a alegação de inexigibilidade das contribuições para o SEBRAE das
empresas prestadoras de serviços, também não dou razão à recorrente.

31. Sobre a matéria, sege ementa do entendimento firmado pelo TRF da 411
Região

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O adicional 	 -
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n° 	 •
8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Sena:, Senac, Sesi e Sesc), prescindível, 	 •	 '
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentiva 3.
Precedente da 1" Seção desta Corte (E1AC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 	 -
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos .
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo 'parte
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003. 	 •
(TRF 4°R — 2" T— Ac. n°,75111-30.0f.;52019.-3 —"erspirc-erte
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274) 	 '
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32. No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa 	 ,1

do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:	 '	 •	 ,	 •

	

' TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES - AO SESC, AO SEBRAE E AO	 '	 •
• SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS. DE SERVIÇO — 	 •

PRECEDENTES

1: "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da ••
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de 	 .
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do	 .
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços

' 2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao .
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas

3. Agravo regimental improvido. 	 •

• 33. Por fim, assim também' vem entendendo - o Supremo Tribunal Federal, -
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravô de Instrumento n ° 518.082, • •
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO .. 	 • '
REGIMENTAL	 CONSTITUCIONAL	 " TRIBU7'ÁRIO. • 	 •
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO ••• • 	 .

.	 NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8°, § 3°. 	 '
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; 	 .

	

. art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4t I. - Embargos de declaração opostos ' 	 "-•• "
.	 à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo •

regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,	 .
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar , • • ••
do art. 146, a CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por.	 -•• :'
lei complementar. A contribuição social do art. '195, § 4°, CF, 	 • ".	 •	 ,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, seri: 	 . •
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, -
ex vi do disposto no art. 195, § 4°. A contribuição não é imposto. Por , 	 • , .	 •
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de' 	 • •
incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. 
Precedentes: RE 138.284/CE.Ministro Carlos Venoso, RTJ 143/313; 	 • -•
RE I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. IIL - A	 ^	 • •
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3 0, redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio

-	 econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
-	 aliquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que

	

, trata o art. 1° do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC Não se . 	 ••	 •
. •	 • inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no	 do art. 240, CF. IV. • • 	 •	 ;- •

• -	 Constitucionalidade 	 da	 contribuição	 do	 SEBRAE.	 'I-
'	 •	 Constitucionalidade, portanto, do fr do wt 8' da Lei 8.029/90, com a

redação das Leis 8.155/92e10.668/2003. r _ Embargos de _declaração 	 sh•
convertidos em agravo regimental Não provimento desse.
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34. Por tudo, não procedem os argumentos da recorrente visto que 'também ela é
devedora das contribuições destinadas ao SEBRAE. • 	 .

GRATIFICAÇÃO NATALINA

35. : Afasto, também, a argumentação do contribuinte no sentido da
.	 inadinissibilidade da exigência de contribuições previdenciárias ou de terceiros com base na

gratificação natalina

_ 7	 36. A Lei n°8.212/91, em seu art. 28, §7° (com a redação dada pela Lei n° 8.870,
de 15.4.94) assevera de forma solar que "o" décimo-terceiro salário (gratificação natalina) •
integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de beneficio, na forma estabelecida em

37. A exigência já passou pelo crivo do Superior Tribunal de Justiça- STJ, que
firmou posicionamento no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre . o :total 5
pago aos empregados, inclusive sobre a gratificação natalina:

"TRIBUTÁRIO.	 SERVIDOR	 PÚBLICO.	 CONTRIBurçÃo
PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. -

3. A gratificação natalina (13° salário), o acréscimo de 1/3 sobre
remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos ..

	

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7°, incisos VIII XVII- 	 ?"

	

e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 39, e os adicionais de caráter 	 .

	

, permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 	 -

	

sujeitando-se, conseqüentemente, a contribuição previdenciária. Precedente: 	 -
RESP 5I2.848/RS, I"'

-1	 Turma, Min. Teori Albino Zavascki, julgado em12.092006..." (itE8P n° .
• 676294/DF; l aTunna; Rei Teori Albino Zavascici)

38. O Supremo Tribunal Federal STF também corroborou a natureza salarial .
da parcela:	 .

"EMENTA : - CONSTITUCIONAL. TRMUTÁRIO. PREVIDENCIARIO.
13" SALARIP O: CONTRIBUIÇAO. I - Natureza salarial do 13' salário:
incidência da contribuição previdenciária: CE, art. 195, 1,' art. 201, §
Súmula 207-STF. II - R.E não conhecido ." (RE n° 219681SP; Relator Mui.
Carlos Velloso).

39. Vale ressaltar que a Lei n° 8.620/93, em seu art. 7°, § 2°, afirma de maneira
solar que a contribuição incide sobre o valor bruto da gratificação mediante a aplicação em
separado das aliquotas estabelecida ha lei de custeio.

,
40. De maneira que dúvida não há quanto à natureza salarial dá gratificação'

natalina e' a . incidência das contribuições sociais sobre as respectivas párcelas,. pagas pela
recorrente aos segurados

41. No âmbito desta Câmara outro não foi o entendimento. Nesse sentido, peço
'licença para transcrever acórdão de minha relatoria:	 '	 :	 .	 : • .

' "Ementa: - Ementas'', CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA,' 	 ,
,„„ fl	 •_WCZSGMTIFiÇAÇÃQ NATA t IWA__Alt/T,T,A . EFEITO „COVISCATÓRIO s 

• ,	 •	 .	 •-• :	 -%	 •	 •	 ,	 ,‘	 ."	 •
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TAXA SELIC. INCIDÉNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA PARCELA
INTEGRANTE DA BASE DE CÁLCULO.	 -

Incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a titula de
gratificação natalina.

PRINCIPIO DO NÃO CONFISCO

O princípio da vedação ao confisco, estabelecido pela Constituição
Federal, não obsta que a autoridade fiscal imponha multa, em
conformidade com legislação em vigor. Uma vez positivada a norma, é
dever da autoridade fiscal aplicá-la, posto que o lançamento é uma
atividade vinculada	 -

TAXA SELIC E JUROS DE MORA - É cabível a cobrança de juros de
mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

• Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação
e Custódia - SELIC para títulos federais Recurso Voluntário Negado.

D.O.U. de 15/05/2008, Seção N°01. págs. n°41 a 47" ('n.°205-00256,-
Recurso 142064)

DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC

42. Aduz a recorrente ser indevida a utilização da taxa selic, tendo em vista que
se baseia no mercado financeiro, o que resulta em valores elevados e irreais.

43. Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei
n° 8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as
contribuições sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC -
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

An. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas-;
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de •
Custódia - SELJC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de	 -
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irreleváveL (Restabelecido com redação alterada pela

, MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n° 8.981/95. A multa de mora esta	 '
disciplinada no art. 35 desta Lei)

44. A propósito do tema convém mencionar que o Segundo Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições 	 -
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
-na-taxa-referencial do -Sistenza-rspecial de Liquidação -c Custódia - ,,, • 	 -

,Sebe para titulos federais.
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• 45. Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.

CONCLUSÃO

46. Em razão do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de Junho de 2008	 •
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